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EMENDAS
AO PROTETO DE LEI COMPLEME
EXECUTIVO  -PLCE N°02/2020
Inst,itri  o  Programa  de  Simptificação  dos  Procedimentos  de
Obtenção  de  Alvará  e  ficença  aos  estabeleámentos  que  se
instala:rem no M:uricípio de ]acmeí e dá outras providênáas.

EMENDA N° 08

Art.  1°.  Fica  acrescido  o  parágrafo  5°  ao  artigo  1°  do

projeto discriminado em epígrafe, c,om a seguinte redação:

"§  §° Esta lei não  se  aplicará às  questões  edilícias,  as  quais

coníir"arão   sendo  regídas  pelo  Código  de  Edificação  do

Muricípio e normatiwas correlatas. "

Câmara Municipal de Jacareí, 13 de maio de 2020.
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